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AV. ATALIBA LEONEL, N* 168 — FONES: (0147) 43-1577 E 43-1552 — FONE FAX 43-1255 — CEP 18.775-000
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS

LE’.T COMPLEiMENTAR iNS 021/94 DE 21 de Fevereiro de Í994,

[) i s p o' e s o b i" e r e a j u s t e d e s a Ì ú r i o s 
dos empregados Pubi i cos Hun i c i pa i s.v 
alterando a tabela de RePerênc i as.. 
A n e X o 111 d a l._ ei co m p 1 e m e n t a r n 2 
002/93 e dá outras pr ov i denc i as

JÜSá irlDVAL DE MELO ARAUJO>- Prefeito Municipal de 
laraSj- Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuições Itegais FAZ 
SAÍ3ER que ci Ca mar a Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
segu i nt e l...e i s

AkiJ.GO 12 •••• Os scilários dos empregados públicos 
municipais, previstos no Anexo .1,11 da lei complementar Municipal 
nS 002.Z93, com alteraçáo posterior, ficam reaijustados em 40.Z 
(quarenta por cento), a partir de 01 de fevereiro de 1994, com a- 
pr O.X i maçao, passando a Tabela de referencias Anexo I.TI da refe
rida Lei, a vigorar com a seguinte redaçaos

REFERiNCIA OALOR

01 (-R® 53 „ 030.00
02„ „ 

03 „ „ „ 

04. . . 

05... . 

06. . .

.......... .CR$

....... »cRír>

........ .CR*
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60.980.00
70.131.00
80.652.00
92.748.00

...................... „CR* 111.292,00

......- »......CR* 133.. 555,00
0 8 .. n .. n  ̂ 3 R 160.258,00
09. .... . „ „cRf» 192.310,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
AV. ATALIBA LEONEL, N‘ 168 — FONES: (0147) 43-1577 E 43-1552

ESTADO DE SÃO PAULO
FONE FAX 43-1265 — CEP 18.775-000

a n t e- r i o r , é c: o n c; e d i d o a i
ARTK30 29 -■ 0 reajuste de 40% previsto no artigo

rtulo de antec ipaç:ão, sujeito a postei 
r o r c o m f> e n s a ç a o n o s p r d x i m o s r e a J u s t e s e o u r e p o s i ç: ã o s a lar i a 1 y 
ceterm i nados pela legislagrao federal y a critério da administração 
mun i c i p al„

ARTIGO 39 As despesas decorrentes da execução 
da presente Le i y correrão por conta de dot aço es próprias do or-- 
ç a m e n t o v i g e n t e y s u p 1 e m e n t a d -a s y se n e c e s s á r i o -

AR r IG0 49 -• E sta Lei Comp 1 emen t ar en t r ar á em v i -- 
gor na data de sua publicaçàoy retroagindo seus efeitos a part h" 
de 0i de fevereiro de 1994, revogadas as disposições em contrá~ r i o

REGISTRE-SE E PUBLI0UE--SE

PREFEITURA MUNICIPAl DE IA  RAS
R^ístrado (a) nesta SecreL ia Gob.no
m Ò . L o ] .... . ;ív„ . 0 Ü Í ...

PIB-
Afixado (a) no qu ro p'óo o 'Ja Prefeitura 
0 da Camara - Art 1I0 L. 0 M.
IARAS.X) ! / 0  á- /

HLSON G. XAVIER
CHEFE 0£  GABINETE


